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RESULTADO DOS RECURSOS DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA HIPOSSUFICIENTE 

Nº DE 
INSCRIÇÃO 

ARGUMENTO PARECER JUSTIFICATIVA 

33.216 

Bom dia, estou enviando o meu recurso de ISENÇÃO no qual eu tenho 

direito pelo edital deste concurso parágrafo do subitem 7.3.2 do Edital 

001/2018,espero que seja a tendido. 

INDEFERIDO 

 

O candidato não encaminhou todos os documentos solicitados no item 7.3.2 do edital 

001/2018, além de enviar o documento em formato diverso do exigido. O candidato 

complementou os documentos faltantes no recurso, entretanto conforme o item 15.1.2 

não é admitido complementação de documentos nos casos de recursos contra o 

indeferimento do pedido de isenção. Em observância as normas editalicias, o recurso 

está INDEFERIDO. 

 

34.053 

Minha isenção foi INDEFERIDA sob alegação de não cumprimento total 

do subitem 7.3.2 do Edital. Acontece que nesse item consta para ser 

enviado 3 documentos em formato PDF: 

a Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição preenchida e assinada, 

com marcação expressa da condição requerida; o Comprovante de 

Cadastramento atualizado no CadÚnico; e Documento oficial que 

contenha nº do CPF e data de nascimento. E todos eles formam 

enviados corretamente. O pode ter acontecido é que os arquivos formam 

salvos com nomes diferentes: SOLICITAÇÃO ISENÇÃO; RG (que no 

caso consta o número do CPF e data de nascimento); e 

COMPROVANTE NIS (que é o comprovante de cadastro no Cadúnico 

atualizado). De qualquer forma envio novamente o RG que é o único 

documento que cabe no anexo. 

INDEFERIDO 

A candidata não cumpriu o exigido no item 7.3.2 do edital 001/2018, pois enviou o 

anexo VIII e o documento oficial em formato "JPG", sendo que o formato exigido era 

"PDF". Em estrita observância ao Edital 001/2018, que se configura como a lei do 

certame, o recurso está INDEFERIDO. 

32.593 

Cara banca, 

 

Venho recorrer do seguinte: meu pedido de isenção foi indeferido com a 

resposta que não seguiu o cronograma conforme o item 7 do edital. Mas 

em nenhuma linha do cronograma se lê prazo para envio de docum. Tem 

INDEFERIDO 

 

O candidato alega que o edital não consta o prazo de solicitação de isenção. 

Entretanto, o item 7.2 afirma que o candidato que cumprir uma das situações da 

isenção deverá enviar documentação dentro do prazo constante no Cronograma, 

enquanto o item 17.9 dispõe que o Cronograma faz parte do edital. O cronograma do 
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solicitação da isenção da taxa para quem tem Cadastro único programas 

sociais, ABAIXO o prazo de recursos. E nesse mesmo item informa para 

enviar os documentos para o respectivo e-mail dessa banca. Fico 

surpreso com edital dessa forma, porque já fiz outros concursos por 

outras bancas onde não pedia documentos que foi solicitado para esse, 

pedia o número do NIS e quando solicitado tinha no mínimo 15 dias de 

prazo. E informavam se foi deferido a Isenção. Enviei no dia 11\09\18 os 

documentos assinado e fotografado que consegui imprimir assinar para 

encaminhar e tive dificuldades para acessar o site do MDS. 
 

Peço por favor imploro, o DEFERIMENTO em face disso. 

concurso encontra-se publicado no site da banca examinadora e também do CORE-

SP, com a devida publicidade, sendo previsto que a obtenção das informações do 

concurso é exclusiva do candidato. O Cronograma do Edital dispõe claramente que o 

período de solicitação para isenção da taxa de inscrição é do dia 03/09 a 05/09. Quanto 

a documentação solicitada, existe a discricionariedade de cada organizadora quanto a 

isso, visto que a Lei n° 13.656/18, art. 2°, § Único, estabelece que a comprovação dos 

requisitos para concessão de isenção se dará “nos termos do edital do concurso”. Em 

estrita observância ao edital 001/2018, que se configura como a lei do certame, o 

recurso está INDEFERIDO. 

33.093 

Olá todos! 
 

Venho recorrer do seguinte: meu pedido de isenção foi indeferido com a 

resposta que não seguiu o cronograma conforme o item 7 do edital. Mas 

em nenhuma linha do cronograma se lê prazo para envio de docum. tem 

solicitação da isenção da taxa para quem tem Cadastro único programas 

sociais, ABAIXO o prazo de recursos. 

E nesse mesmo item informa para enviar os documentos para o 

respectivo e-mail dessa banca. Fico surpreso com edital dessa forma, 

porque já fiz outros concursos por outras bancas onde não pedia 

documentos que foi solicitado para esse, pedia o número do NIS e 

quando solicitado tinha no mínimo 15 dias de prazo. E informavam se foi 

deferido a Isenção. Enviei no dia 11\09\18 os documentos assinado e 

fotografado que consegui imprimir assinar para encaminhar e tive 

dificuldades para acessar o site do MDS. 
 

Peço por favor imploro, o DEFERIMENTO em face disso. 

INDEFERIDO 

A candidata alega que o edital não consta o prazo de solicitação de isenção. Entretanto, 

o item 7.2 afirma que o candidato que cumprir uma das situações da isenção deverá 

enviar documentação dentro do prazo constante no Cronograma, enquanto o item 17.9 

dispõe que o Cronograma faz parte do edital. O cronograma do concurso encontra-se 

publicado no site da banca examinadora e também do CORE-SP, com a devida 

publicidade, sendo previsto que a obtenção das informações do concurso é exclusiva 

do candidato. O Cronograma do Edital dispõe claramente que o período de solicitação 

para isenção da taxa de inscrição é do dia 03/09 a 05/09. Quanto a documentação 

solicitada, existe a discricionariedade de cada organizadora quanto a isso, visto que a 

Lei n° 13.656/18, art. 2°, § Único, estabelece que a comprovação dos requisitos para 

concessão de isenção se dará “nos termos do edital do concurso”. Em estrita 

observância ao edital 001/2018, que se configura como a lei do certame, o recurso está 

INDEFERIDO. 

31.100 
Segue o documento para a isenção de taxa, a qual foi indeferida.  

Gostaria que aprovassem! 
INDEFERIDO 

 

A candidata não enviou os documentos solicitados no item 7.3.2 do edital 001/2018, 

encaminhando apenas o anexo VIII. Em estrita observância ao edital 001/2018, que se 

configura como a lei do certame, o recurso está INDEFERIDO. 
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33.268 

Não foi enviado o arquivo de cadastro no CadUnico pois a solicitação de 

isenção que foi enviada já constava o número do NIS, sendo na maioria 

dos certames, essa consulta, voltada à empresa organizadora do 

concurso. Em 4/9//18 no e-mail de solicitação de isenção 

solicitacao.coresp@paconcursos.com.br foi informado que os 

documentos entregues estavam em consonância com os requisitos que 

garantiriam isenção de pagamento. Se o item diz que “7.5. Nas 

solicitações nos moldes do item 7.3, a INAZ do Pará consultará o órgão 

gestor do CadÚnico para verificar a Veracidade das informações 

prestadas pelo candidato." Não há justificativa que desqualifique o 

pedido de isenção, visto que, a declaração de isenção (anexo VIII) já o 

evidencia para fins de consulta. Segue anexo todos os arquivos 

solicitados no edital, bem como o arquivo que faltava 

INDEFERIDO 

 

O candidato não enviou o documento exigido nas 7.3.2 alíneas B. Apesar do seu 

formulário constar o número do NIS, era exigência editalicia o envio do comprovante 

do CadÚnico. O documento do candidato enviado no recurso não foi considerado, pois 

em recursos contra o indeferimento do pedido de isenção não é admitido a 

complementação de documentação, sendo permitido recursos tão somente quantos 

aos aspectos formais, em conformidade com o item 15.1.2. Em estrita observância ao 

edital 001/2018, que se configura como a lei do certame, o recurso está INDEFERIDO. 

31.841 

EXIGÊNCIA PARA ISENÇÃO DA TAXA: 7.3.2. DIGITALIZAR EM 

FORMATO PDF: a) Anexo VIII (Solicitação de Isenção da Taxa de 

Inscrição) preenchido e assinado, com marcação expressa da condição 

requerida; b) Comprovante de Cadastramento atualizado no CadÚnico, 

emitido pela internet por meio do Consulta Cidadão 

(https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao/), expedido no 

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias antes do início das 

inscrições e; c) Documento oficial que contenha nº do CPF e data de 

nascimento. 
 

OBS: Isenção não concedida por não Cumprimento Total do subitem 

7.3.2 do Edital 001/2018? 
 

ARGUMENTAÇÃO: 

Eu cumpri com toda a exigência necessária para ser DEFERIDO a minha 

ISENÇÃO conforme E~MAIL abaixo e os DOCUMENTOS enviados por 

E-MAIL "em anexo": 

INDEFERIDO 

O candidato encaminhou o documento de identidade em formato "JPG", enquanto que 

o item 7.3.2 do edital 001/2018 exige em formato "PDF". Além disso, o item 7.6.2 prevê 

que somente serão analisadas as solicitações de isenção que atenderem integralmente 

ao subitem 7.3. O documento do candidato enviado no recurso não foi considerado, 

pois em recursos contra o indeferimento do pedido de isenção não é admitido a 

complementação de documentação, sendo permitido recursos tão somente quantos 

aos aspectos formais, em conformidade com o item 15.1.2. Em estrita observância ao 

edital 001/2018, que se configura como a lei do certame, o recurso está INDEFERIDO. 
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RESULTADO DOS RECURSOS DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA DOADOR DE MEDULA ÓSSEA 

Nº DE 
INSCRIÇÃO 

ARGUMENTO PARECER JUSTIFICATIVA 

NÃO HOUVE SOLICITAÇÃO PARA ESSA ETAPA. 

RESULTADO DOS RECURSOS – OUTROS  

Nº DE 
INSCRIÇÃO 

ARGUMENTO PARECER JUSTIFICATIVA 

41.285 

Análise de documentação INDEFERIDO 

O (a) candidato (a) além de enviar fora do prazo constante no cronograma do concurso, 
encaminhou a solicitação por meio diverso do exigido do item 7.3.2 do edital 001/2018. 
Por isso, o recurso está INDEFERIDO com base nos itens 7.2; 7.3.2; 7.6 alínea I; 7.6.2 
e 7.9. 

31.126 

42.197 

36.355 

42.652 

31.562 Documentação encaminhada pelos Correios INDEFERIDO 

 
De acordo com o item 7.9 do edital 001/2018, não são aceitas solicitações de isenção 
por meios diversos do estabelecido no item 7. Em estrita observância ao edital 001/2018, 
que se configura como a lei do certame, o recurso está INDEFERIDO. 
 

36.481 

À Comissão de Homologação das Inscrições, INAZ DO PARÁ 

SERVIÇOS DE CONCURSOS PÚBLICOS LTDA EPP.  

Eu, candidata do Concurso Público do Conselho Regional dos 
Representantes Comerciais no Estado de São Paulo (CORE-SP), edital 
nº 001/2018, venho por meio deste recurso administrativo, requerer a 
reconsideração da decisão que indeferiu a taxa de isenção de minha 
inscrição, pelos fatos e fundamentos que seguem: Minha isenção de 
inscrição encontra amparo legal através do CadÚnico, sistema do 
governo federal em que, de acordo com a faixa de renda familiar, tem-
se o direito de ser isento do pagamento das taxas de certames, situação 

INDEFERIDO 

A candidata não se encontra no resultado das solicitações de isenção publicado no dia 
12/09/2018. Além do mais, não solicitou a isenção no formulário de inscrição, de acordo 
com o solicitado no item 7.3.1 do edital 001/2018 e também solicitou o pedido por meio 
diverso do estabelecido no item 7.3.2. Em estrita observância ao edital 001/2018, que 
se configura como a lei do certame, o recurso está INDEFERIDO. 
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esta que se perfectbiliza quando do cadastramento que realizei junto ao 
CRAS do meu Município, conforme segue em anexo o número do NIS. 
Não há óbice, portanto, para que o pedido de isenção de taxa seja 
indeferido. Por tais motivos e através da prova documental acostada no 
requerimento, solicito uma reanálise, a fim de que defira o pedido de 
isenção da taxa de inscrição do certame aqui discutido. 


